
APROVADO
Em 21/05/2024

Vicente Augusto da Costa
Presidente

MOÇÃO Nº 32/2024

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à
consideração do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS aos voluntários
que estão se deslocando para o Rio Grande do Sul a fim de prestar auxílio às vítimas
das enchentes que assolam o estado.

Desde o final do mês de abril, a população do Rio Grande do Sul enfrenta uma das
maiores tragédias de sua história, com as enchentes deixando desabrigados,
desalojados e danos materiais em larga escala. Diante desse cenário desafiador, é
fundamental a solidariedade e a união de todos os brasileiros para oferecer suporte e
assistência aos nossos irmãos gaúchos.

Os voluntários que estão se deslocando para o Rio Grande do Sul, abdicando de seu
tempo e conforto em prol do bem-estar do próximo, são verdadeiros exemplos de
solidariedade, generosidade e empatia. Seu gesto nobre e altruísta merece todo o
nosso reconhecimento e aplausos.

Que a força, a coragem e a determinação estejam presentes em cada ação que
realizarem. Vocês são verdadeiros heróis, levando esperança e auxílio a quem mais
precisa neste momento tão difícil.

Diante do exposto expresso minha profunda gratidão a esses voluntários, que estão
demonstrando o verdadeiro espírito de humanidade e amor ao próximo. Que esse
exemplo inspire cada vez mais pessoas a se engajarem em ações de solidariedade e
ajuda mútua.

 

 

Plenário Antônio Branco, 13 de Maio de 2024.

SILVINHO FILHO
(Silvio Eduardo Conegliam Peccioli)

VEREADOR - PSD
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SUBSCRITOS

MOÇÃO Nº 32 - Aplausos aos Voluntários que estão se deslocando para o
Rio Grande do Sul, a fim de prestar auxílio às vítimas das enchentes que
assolam o estado.

CERTIFICO que os Vereadores: PRESIDENTE VICENTE AUGUSTO DA
COSTA E ANGELO DA SILVA SOUZA, solicitaram a subscrição do
presente MOÇÃO, conforme comprova ata eletrônica da 15ª Sessão
Ordinária realizada em 21.05.2024, nos termos do Artigo 153 §1º do
Regimento Interno.

Santana de Parnaíba, 22 de Maio de 2024.

ROSILENE RODRIGUES DOS SANTOS SUGAHARA

Chefe da Seção de Apoio à Atividade Legislativa
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